
 

 

SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DE LAGES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 108/2024  
 

RECURSO 

 

 

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 02.255.187/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 831, Bairro 

Centro, Timbó/SC, CEP 89.120-000, neste ato representada por sua procuradora, vem, 

respeitosamente perante a presença de Vossa Senhoria, apresentar recurso contra o 

julgamento que declara vencedora a empresa MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

 

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Comunicação Multimidia (SCM) – Circuito de Internet em Banda Larga de 240 (duzentos e 

quarenta) pontos para a comunicação de dados para a implementação, operação e 

manutenção da Prefeitura e Secretarias de Lages, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

1 -DOS FATOS 

 

Na sessão pública no dia 23 de setembro de 2024 a empresa Unifique 

participou da licitação para entrega dos serviços supracitados, concorrendo com outras 

empresas.  

O valor de referência estampado no Edital para a totalidade dos Lotes foi de 

R$ 7.682.388,00 para um período de 60 meses.  

Ocorre que ao final da etapa de lances o valor da menor proposta atingiu nível 

de inexequibilidade totalizando apenas R$ 1.091.849,40 para um total de 60 meses, ou 

seja, aproximadamente 14,21% DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO e uma 

redução de aproximadamente 85,78% do valor orçado. 



 

 

Considerando a documentação apresentada pela empresa MHNET, verificou-

se que sua proposta apresenta valores inexequíveis, devendo ser a luz da legalidade e 

vinculação ao ato convocatório desclassificada. 

Por fim a empresa MHNET deixou de apresentar documentos que compõe as 

exigências para habilitação. 

 

 

2 -DO OBJETIVO MAIOR DA LICITAÇÃO.  

 

 As licitações são fundamentadas por princípios jurídicos que devem ser 

interpretados de maneira conjunta, zelando pelo interesse público na escolha da proposta 

mais vantajosa.  

 
 Tanto é verdade que Matheus Carvalho (2015, p. 435) afirma no sentido de que: 

 

A Administração é orientada a selecionar a proposta de melhor preço que 

não pode ser confundido com o menor valor monetário, pois, existem 

hipóteses em que pagar o valor mais elevado propiciará à 

Administração Pública vantagens maiores. 

 Nessa mesma esteira, de forma contundente o artigo 11 da lei nº 14.133/21 diz: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto;[...] 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;  

 

 Julgar, sem levar em conta o Princípio da Eficiência estabelecido no artigo 37 da 

Constituição Federal, e agora estampado na Nova Lei de Licitações, pode resultar 

economia imediata, mas a médio e longo prazo, pode interferir no melhor atendimento ao 

interesse público. 



 

 

 A decisão de declarar a empresa MHNET vencedora, não observou o Princípio da 

Legalidade, da Vinculação ao Ato Convocatório, bem como o Princípio Constitucional da 

Eficiência, da Segurança da contratação, dentre outros como será a frente demonstrado.  

  

 

3. DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E 

JULGAMENTO OBJETIVO. 

 

 O princípio da legalidade, eficiência, eficácia e da vinculação ao ato convocatório 

tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021 como segue: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação 
de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). 

 

  Em plena observação da Lei n. 14.133/23 e ao Edital, que é lei interna do processo, 

a proposta da empresa MHNET deve ser desclassificada.  

 Não é preciso apresentar metodologia de cálculo, para comprovar inexequibilidade 

já que a proposta está 85% abaixo do valor de referência do Edital. 

 A Lei nº 14.133/2021 em seu artigo 59 nos traz a seguinte redação: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

 

 O que se almeja é, nos dizeres do eminente Celso Antônio, “impedir que a licitação 

seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos 

pessoais dos membros da comissão julgadora” (Celso Antônio, 1998, p. 338).  



 

 

 

 O Edital no item 6.7 e 6.8 assim regra a questão: 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido 
para a contratação; 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

 Segundo um dos mais renomados doutrinadores da área de Licitações, Marçal 

Justem Filho nos diz que: 

 

Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas 
no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las. 
Verificando a nulidade ou a inconveniência dos termos do edital, a 
Administração poderá valer-se de suas faculdades para desfazimento dos 
atos administrativos. 

 

 Como ensina Marçal, até se houvesse erro no edital, ele não deveria ser relevado, 

e sim o Edital anulado. Logo além dos princípios já mencionados, a manutenção da licitante 

com valor inexequível é afronta há outros princípios como impessoalidade, segurança da 

contratação, e outros que lhe são correlatos. 

 Está escrachado o valor inexequível, haja vista que os valores possuem ainda 

descontos tributários, custos diretos, custos indiretos, despesas administrativas, despesas 

financeiras e rateios de custos gerais e outros.  

  

    

4 DA INEXEQUIBILIDADE DIANTE DOS TRIBUNAIS 

 

 O tema Inexequibilidade foi amplamente discutido sendo motivo de vários Acórdãos 

junto ao TCU e outros tribunais. Porém após vasta análise o TCU transformou seu 

entendimento em Súmula. Sobre o tema exequibilidade da proposta foi emitida a Súmula 

262 que ainda resta vigente: 

 

SÚMULA Nº 262  
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas "a" e "b", da Lei nº 
8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de 
preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.  



 

 

 

 Os tribunais até reconheceram que por vezes, quando devidamente comprovado 

de forma circunstanciada a viabilidade da proposta, é possível se ter um vencedor com 

valor abaixo de média de inexequibilidade. Mas o valor da empresa MHNET é muito abaixo 

do valor de referência.  

 A Nova Lei de Licitações vem de encontro a esse entendimento:  

 

Ainda de acordo com a Lei 14.133, uma proposta de licitação pode ser 
desclassificada por preço inexequível quando apresentar preços ou 
permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, também 
como não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração.  

 

 Como visto acima, a demonstração de exequibilidade precisa ser clara, 

transparente e segura, não bastando simples declaração confirmando exequibilidade da 

sua proposta. A questão requer comprovação e análise apurada sobre a comprovação da 

exequibilidade.  

 Entendo, salvo melhor juízo, que pela disparidade de valor ínfimo diante da 

pesquisa realizada pela Administração caberia dispensa da diligência e direta 

desclassificação.  

 Conforme Acórdão 599/2019 do TCU extraído do Caderno de Responsabilização 

de Agentes perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul vale frisar:  

 

Eventual erro de cálculo que leve à desclassificação indevida de proposta 
por inexequibilidade de preço (art. 48, §1º, da Lei 8.666/1993) deve ser 
atribuído à comissão de licitação, e não à autoridade responsável pela 
homologação do certame. Não é razoável esperar que tal autoridade 
refaça o trabalho de responsabilidade de outrem, a fim de assegurar-se 
do acerto da desclassificação de proposta tida por inexequível. (Acórdão 
TCU n° 599/2019 - Plenário).  

 

 A diligência só caberia onde coubesse a possibilidade de se aplicar a razoabilidade, 

fato que diante de proposta tão ínfima, se mostra impraticável, pois só atrapalharia a 

eficiência dos serviços. 

 

5- DO NÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. DOCUMENTO 

AUSENTE. 



 

 

  

 Os documentos enviados pela participante MHNET não conseguem comprovar o 

atendimento integral ao edital, conforme descrito abaixo: 

 

2.2.13. A exigência do PTT Florianópolis e São Paulo (Ponto de Troca de 
Tráfego) se faz considerando que demais órgãos do governo estão 
conectados ao PTT Florianópolis. Tal conexão melhora a navegação dos 
usuários. Prefeitura precisa contratar um link de qualidade, que garanta 
uma boa navegação. Para isso solicita mais uma conexão a qualquer outro 
PPT para contratação de empresa que possui em seu backbone maior 
abrangência de conexões. 

 

 Conforme item 2.2.13 do Termo de Referências há exigência de comprovação de 

conexão com no mínimo três PTTs, sendo dois deles especificamente Florianópolis e São 

Paulo. 

 Com intuito de esclarecer e dar tratamento isonômico as participantes, foi solicitado 

esclarecimento sobre forma e momento da comprovação de atendimento deste item.  

 Como Resposta ao Pedido de Esclarecimento obtivemos a seguinte resposta que 

foi divulgada a todos os participantes: 

 

 
Fonte: Resposta pedido de esclarecimento da Empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
datada de 28/08/2024. 
 

 Ocorre que, na documentação apresentada pela empresa MHNET não há nenhuma 

menção ou documento que comprove atendimento de tal requisito para habilitação. 

 A Administração Pública precisa agir de acordo com suas orientações e 

exigências, se orientou que tal documento deveria ser apresentado no momento 

oportuno determinado pela municipalidade, não pode agora mudar a regra sob pena 

de infringir o princípio que não permite julgamento subjetivo, bem como outros 

princípios como da legalidade e da isonomia. 

 

 A Licitação não permite improvisos ou julgamento subjetivo:  



 

 

 

O Princípio do Julgamento Objetivo obriga a Administração a fazer o 
julgamento das propostas com base nos critérios já definidos no 
instrumento convocatório. Esse princípio nada mais é do que uma forma 
de afastar o subjetivismo do julgador no momento do julgamento. 
(disponível em: https://www.viannaconsultores.com.br/principios-das-
licitacoes) 

 

 Nos termos do artigo 64 da Lei nº 14.133/21 não há como se diligenciar os 

documentos que atestam conexão ao PTTS: 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 
o julgamento. 

 

 Não há como defender que a inclusão de documentos não alterará a substância 

dos documentos, pois não há documento algum atestando tal cumprimento. A inclusão de 

documentos na fase recursal é considerada abusiva neste caso. Se todos pudessem 

adequar seus documentos a qualquer tempo não haveria como os demais licitantes 

contestarem o documento entregue a posteriori. Isso, por si só, demonstra a 

impossibilidade de juntada tardia de documento, já não haveria direito ao 

contraditório. 

 Nessa esteira a Lei n. 123/06 concede a possibilidade das ME e EPPs sanarem 

falhas em documentos de regularidade fiscal desde que o documento vencido tenha sido 

juntado ao processo. Logo vemos que há limites de inclusão para um grupo de 

documentos, o que não é o caso da MHNET, pois o documento faltante não é de 

regularidade fiscal. 

 

Art. 43. §1º Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 



 

 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 

 Ora se a Lei nº 123/06 cria exceção em permitir a inclusão posterior somente de 

documentos fiscais e trabalhistas, para MEs e EPPS, abusa da razoabilidade, legalidade, 

isonomia e vinculação ao ato convocatório o Pregoeiro em permitir benefício além da Lei 

123/06 a empresa MHNET.  

 Nestes termos, pedimos além da desclassificação da proposta por preço 

inexequível, diante da não comprovação de exequibilidade da proposta, também a 

inabilitação por ausência de comprovação no momento oportuno da exigência contida no 

Termo de Referências item 2.2.13. 

 

6.  REQUERIMENTO 

 

Diante do exposto, confiante nos elevados critérios de julgamento e bom senso 

que sempre nortearam a conduta deste Ente, que certamente não negará vigência à 

legislação aplicável, além de todos os motivos acima expostos, requer que sejam recebidas 

as considerações da empresa Unifique Telecomunicações S. A. a fim de: 

DESCLASSIFICAR a proposta da empresa MHNET uma vez que, por apresentar 

valores irrisórios e inexequíveis, faz-se dispensável a diligência de esclarecimentos 

dos valores propostos e também sua INABILITAÇÃO diante da ausência de 

atendimento da qualificação e requisitos exigidos para habilitação. 

Caso o agente público assuma a responsabilidade na adjudicação de tal 

proposta na forma que se apresenta, assumindo para si os riscos da contratação e a não 

observação do Edital, requeremos que seja efetuada diligência para que a empresa 

apresente de maneira clara e suficiente sua composição de custos, decompondo os 

tributos, custos diretos, indiretos, despesas administrativas, despesas financeiras 

conforme prevê as normas da Contabilidade de Custos, resguardado o direito ao 

contraditório, já que este não foi objeto de recurso. O Pregoeiro deverá de forma 

fundamentada registrar o endosso e aceitação dos termos apresentados, aceitando os 

valores da proposta, bem como conduzir o processo a luz do interesse público e legalidade 

encaminhando o mesmo para autoridade superior. Peço que a resposta do recurso seja 



 

 

encaminhada para o e-mail licitacoes.tio@redeunifique.com.br para devida análise de 

encaminhamento a Corte de Contas do Estado de Santa Catarina.  

 

Timbó/SC, 26 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Unifique Telecomunicações S. A. 
02.255.187/0001-08 
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